
	
[image: ]
	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Sustentabilidade

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	
· Subsidiar a Diretoria na avaliação, coordenação e monitoramento da implementação do Pacto pela Sustentabilidade do Ministério de Portos e Aeroportos;
· Assistir a Diretoria no equacionamento de questões relacionadas às atividades relacionadas à sustentabilidade e política ESG do setor;
· Apoiar a Diretoria na proposição e acompanhamento de alterações legislativas e normativas relacionadas à sustentabilidade e política ESG;
· Assistir a Diretoria na representação ou coordenação de eventos, fóruns e colegiados que se relacionem à sustentabilidade e a pauta ESG;
· Subsidiar a Diretoria na proposição de parcerias que tenham por objetivo a promoção da sustentabilidade na infraestrutura de transportes; 
· Fornecer subsídios técnicos para o equacionamento de questões relacionadas às atividades de licenciamento e gestão ambiental;
· Elaborar e analisar propostas de alterações legislativas e normativas relacionadas ao licenciamento ambiental;
· Elaborar propostas de capacitação nas temáticas de licenciamento ambiental;
· Apoiar a Diretoria na atuação junto aos órgãos ambientais; e
· Assistir a Diretoria na representação ou coordenação de eventos, fóruns e colegiados que se relacionem às atividades de licenciamento ambiental.


	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) Coordenação de Políticas Setoriais de Descarbonização e Mudança do Clima.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii][bookmark: art18iv]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica 

· Formação acadêmica de nível superior em áreas correlatas à gestão pública, engenharia, ciências ambientais, direito, economia ou áreas afins às atividades do Ministério.

Experiência Profissional

· Experiência profissional em atividades relacionadas à formulação, implementação ou avaliação de políticas públicas, com ênfase em sustentabilidade, agenda ESG, licenciamento ambiental, regulação ou gestão de projetos no setor de infraestrutura.
· Vivência em articulação institucional, análise normativa, gestão de programas governamentais e relacionamento com múltiplos stakeholders, incluindo órgãos de controle, entidades reguladoras e organismos ambientais.

	Competências Desejáveis
	· Visão sistêmica e estratégica aplicada à sustentabilidade no setor público;
· Capacidade de articulação institucional e coordenação de agendas intersetoriais;
· Análise crítica e proposição de soluções em temas regulatórios e ambientais;
· Comunicação institucional e representação em instâncias técnicas e decisórias;
· Gestão de projetos e programas com foco em resultados;
· Tomada de decisão baseada em evidências e indicadores;
· Liderança colaborativa e orientação para resultados;
· Capacidade de negociação e gestão de conflitos;
· Adaptabilidade e atuação em ambientes complexos e dinâmicos.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento da agenda ESG aplicada ao setor de infraestrutura e transportes;
· Familiaridade com processos de licenciamento ambiental e regulação setorial;
· Experiência na elaboração e análise de atos normativos e instrumentos regulatórios;
· Domínio de ferramentas de planejamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;
· Conhecimento sobre governança pública, integridade e compliance;
· Experiência em participação ou coordenação de fóruns, comitês ou instâncias colegiadas
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